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c) Se for caso disso declaração de vínculo de emprego público;
d) Fotocópia do bilhete de identidade actualizada;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem relevantes 

para apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência 
legal, os quais deverão ser igualmente comprovados documentalmente;

f) Documentos comprovativos das habilitações profissionais (forma-
ção e ou experiência Profissional), salvo se se tratar de trabalhadores em 
exercício de funções no Município de Felgueiras, que expressamente 
refiram no formulário de candidatura, que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual.

12 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria a não apresen-
tação dos documentos exigidos, determinarão a exclusão do candidato 
do procedimento.

13 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a apre-
sentação de documentos comprovativos das declarações que efectuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

14 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16 — Métodos de Selecção — Avaliação Curricular, Entrevista de 
Avaliação das Competência e Entrevista Profissional de Selecção. Os 
métodos de selecção têm carácter eliminatório, sendo excluídos os 
candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não sendo 
convocados para a realização do método seguinte.

17 — A ordenação final dos candidatos será expressa numa escala de 
0 a 20 valores e resulta da seguinte fórmula:

OF = (40AC + 30EAC + 30EPS)/100

Sendo: OF = Ordenação Final; AC = Avaliação Curricular; EAC = En-
trevista de Avaliação de Competências e EPS = Entrevista Profissional 
de Selecção.

18 — Critérios de Selecção: os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação constam das actas das reuniões do júri, que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

19 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

21 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º, os can-
didatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, para a realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

23 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada no site do Município (www.cm -felgueiras.pt), em data oportuna, 
após aplicação dos métodos de selecção.

24 — Composição e identificação do Júri
Eng.º José António Barbieri Cardoso, Técnico Superior; Vogais efec-

tivos — Dr.ª Cristina Maria Bessa de Oliveira, Técnica Superior, que 
substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Dr.ª Paula Alice 
Vieira Magalhães, Técnica Superior. Vogais suplentes — Dra. Cláudia 
Judite Miranda Marques, técnica superior e Dr. José Franclim Almeida 
Guimarães, Técnico Superior.

25 — Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, nos concursos em que o números de lugares a preencher 
seja inferior a 10 e igual ou superior a três, é garantida a reserva de um 
lugar para candidatos com deficiência.

26 — Os candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento 
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência, bem como as respectivas capacidades de 
comunicação/expressão, sendo dispensada a apresentação imediata do 
documento comprovativo da deficiência, nos termos dos artigos 6.º e 
7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

27 — “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

30 de Dezembro de 2010. — O Presidente da Câmara, Dr. Inácio 
Ribeiro.
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Aviso (extracto) n.º 2351/2011
Para cumprimento da alínea b) do n.º 1 do Artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por meu des-
pacho datado de 26 de Outubro de 2010, se procedeu à celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
efeitos a partir de 29 de Outubro de 2010, com Joel Tiago Ferreira Costa 
Osório, técnico de informática do Grau I, Nível 1 (carreira não revista), 
com a remuneração correspondente ao Escalão 1, Índice 320 (1 098,50 €) 
do mapa II anexo ao Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.

29 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara, António Edmundo 
Freire Ribeiro.
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 Aviso (extracto) n.º 2352/2011

Recrutamento Excepcional
Em conformidade com o disposto no artigo 50.º, no n.º 2 do artigo 6.º, 

ambos da Lei n.º 12 -/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), torna -se público 
que, por deliberação da Câmara Municipal tomada em sua reunião ordi-
nária de 27/12/2010, e na sequência do Despacho do Presidente da Câ-
mara de 31/12/2010, se encontra aberto procedimento concursal comum 
para a ocupação de um posto de trabalho, conforme caracterização no 
mapa de pessoal desta autarquia, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado — termo resolutivo certo, 
na carreira e categoria de Técnico Superior (Engenheiro Civil), a afectar 
ao Departamento Técnico de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente.

1 — Descrição sumária das funções: As constantes do Anexo à Lei 
n.º 12 -/2008, de 27 de Fevereiro, para a categoria de Técnico Supe-
rior e ainda: Exercer com autonomia e responsabilidade, funções de 
investigação, estudos, concepção e aplicação de métodos e processos, 
enquadrados em conhecimentos profissionais inerentes à licenciatura e 
inseridos nos seguintes domínios: elaboração de informação e pareceres 
de carácter técnico sobre processos e viabilidades de construção; con-
cepção e realização de projectos de obras, preparando, organizando e 
superintendendo a sua construção manutenção e reparação; concepção 
de projectos de estrutura e fundações, escavação e contenção perifé-
rica, redes interiores de água e esgotos, rede de incêndio e rede de gás; 
concepção e análise de projectos de arruamentos, drenagem de águas 
pluviais e de águas domésticas e abastecimento de águas relativos a 
operações de loteamentos urbanos; estudo, se necessário, do terreno e 
do local mais adequado para a construção da obra; execução dos cál-
culos, assegurando a resistência e a estabilidade da obra considerada, 
organização e superintendência dos trabalhos de manutenção e repara-
ção de construções existentes; fiscalização e direcção técnica de obras; 
realização de vistorias técnicas; colaboração e participação em equipas 
multidisciplinares para elaboração de projectos para obras de complexa 
ou elevada importância técnica ou económica; concepção e realização de 
planos de obras, estabelecendo estimativas de custo e orçamentos, planos 
de trabalho e especificações, preparação dos elementos necessários para 
lançamento de empreitadas, nomeadamente elaboração do programa de 
concurso e caderno de encargos.

1.1 — A caracterização do posto de trabalho, atribuições e compe-
tências a exercer, não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções 
não expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente 
ligadas, para as quais detenha qualificação profissional adequada e que 
não impliquem desvalorização profissional, nos termos do n.º 3 do 
Artigo 43.º da LVCR.

2 — Quota de emprego a preencher por pessoas com deficiência: 
dar -se -á cumprimento ao estabelecido no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001 de 03 de Fevereiro.

3 — Requisito habilitacional, sem possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação profissional ou experiência profissio-
nal: Licenciatura em Engenharia Civil.

3.1 — Constitui requisito preferencial, curso de formação profissio-
nal: Coordenadores de Segurança, na área de formação de Segurança 
e Higiene no Trabalho.

4 — Prazo de validade: O contrato terá a duração de 12 meses, even-
tualmente renovável até aos limites impostos no Artigo 103.º do RCTFP, 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, Decreto -Regulamentar 
n.º 14/2008 de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, a Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho.

6 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Figueira de Castelo Rodrigo.




